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ANEXO Vll 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE SAQUAREMA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Saquarema, com sede na Rua Coronel Madureira, 77 – Centro 

na cidade de Saquarema, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.147.670/0001-21, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, nome, portador da carteira de identidade nº 

xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxx nomeado pela  Portaria nº XXX de XX de XXXXX de 

20XX, publicada no Diário Oficial de Saquarema de XX de XXXXX de 20XX, portador da matrícula 

funcional nº XXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/20XX, publicada no Diário Oficial de 

Saquarema de XX/XX/XXXX, processo administrativo n.º XXXXXX, RESOLVE Registrar o Preço 

da empresa: XXXXXXXX, com seu representante legal XXXXXXXXX inscrito no RG: XXXXXXXX 

e no CPF: XXXXXXXX, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação 

Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º XXXXX, de XX de XXXX de 20XX, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de equipamentos odontológicos para atender aos setores da 

Atenção Básica e Especializada do Município de Saquarema, especificado(s) no(s) item(ns) 2.1 

do Termo de Referência, anexo l [do edital de Licitação nº ........../2025.], que é parte integrante 

desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item 
Descrição  

(Conforme Termo de Referência) 

Código 
CATMAT/ 
CATSER 

U. M. 
Quant 
Total 

Marca/ 
Modelo 

Valor 
 Unit.  

Valor  
Total 

01 

AUTOCLAVE:  

Material: Aço Inox 

Tipo*: Horizontal 

Modelo: Gravitacional 

Operação: Automática, digital 

Característica Adicional: Sistemas De 

Secagem E Segurança 

Volume Câmara: Cerca De 20 L 

Composição: Sensores Temperatura E 

Pressão, Alarmes 

Outros Componentes: 3 Bandejas 

 

 

 

 

 

435568 
und 25    

02 

APARELHOS DE RX: RAIO-X 

PANORÂMICO E CEFALOMÉTRICO 

Informações Radiológicas 

Panorâmica: 

Exposição (tempo/corrente): 

Panorâmica padrão 14s - 8mA 

Ortogonalidade Aprimorada 14s - 8mA 

Panorâmica baixa dose 13s - 6,3mA 
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Panorâmica criança 11,5s - 6,3 mA 

Bitewing 7,6s - 8mA 

Bitewing ortogonalidade aprimorada 

7,6s - 8mA 

Seios maxilares 8s - 8mA 

ATM 10s - 8mA 

Ampliação média 1:1,22 

Informações Radiológicas 

Cefalometria: 

Exposição (tempo/corrente): 

Cefalometria analógica 0,1 a 3s - 8mA 

Cefalometria digital completa 10 ou 

16s - 8mA 

Cefalometria digital baixa dose 6,6 ou 

11s - 8mA 

Ampliação média 1:1,11 

Dimensional Mínimo do Local: 

Largura 1,8m 

Longitude 1,9m (sem braço 

cefalométrIco) 

2,5m (com braço cefalométrIco) 

 

 

 

425186 

 

 

 

und 

 

 

 

01 
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Altura 2,5m 

Tensão de alimentação 110/127/220 

ou 240V 

Consumo de potência 1,25 KVA 

Frequência de operação 50 ou 60 kHz 

Tipo de gerador Alta Frequência 

Ponto focal 0,5mm 

Tensão do tubo 60-85kV 

Corrente do tubo 6,3-8mA 

Detector de imagem CCD 

Tamanho do pixel 108 µm (Pan e Tele) 

Display LCD 

Ter Perfil Panorâmico 

Ter Perfil Cefalométrico 

Perfil Tomográfico (3D) Upgrade 

Quantidade de sensores 1 sensor ou 2 

sensores 

Base Opcional 

Ser acessível para cadeirante 

Especificações do Computador: 
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Operating System Windows 7 

Professional - 64Bits 

Windows 8 Professional - 64Bits 

Windows 8.1 Professional - 64Bits 

Windows 10 Professional - 64Bits 

CPU Intel Core i5 3.6 GHz orhigher 

RAM 8GB DDR2 SDRAM 

HDD 1TB orhigher 

PCI 2x PCI Express (PCIe) slot 

NIC Gigabit Ethernet dedicated 

Video - 

USB Connector 2x USB 2.0 

Monitor 1920 x 1080 - Full HD 

Power Suply 400W RMS with 

suplementary power connectors PCI 

Express compatible with video board 

03 

PROTETOR RADIOLÓGICO: Modelo: 

Avental Frente Curto E Ombro 

Material: Borracha Plumbífera 

Componente 1: C/ Protetor Tireóide 

Proteção Tecido: Equivalência Frente, 

Tireóide e ombro 0,25 MM 

Adicional 1: Ajustável, impermeável 

 

 

475753 und 26    
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Tamanhos: Adulto 

04 

PROTETOR RADIOLÓGICO: Modelo: 

Avental curto p/ Periapical 

Material: Borracha Plumbífera 

Proteção Tecido: Equivalência De 0,25 

MM 

Adicional 1: Ajustável, impermeável 

Tamanhos: Infantil 

 

 

475747 
und 26    

05 

PROTETOR RADIOLÓGICO : Modelo: P/ 

Tireóide 

Material: Borracha Plumbífera 

Proteção Tecido: Equivalência De 0,25 

MM 

Adicional 1: Ajustável, impermeável 

Tamanhos: Infantil 

 

 

     475727 

 

und 

26    

06 

CONJUNTO ACADÊMICO USO 
ODONTOLÓGICO: Componente: Alta 

Rotação, Rolamento Cerâmica, 400.000 

Rpm 

Características Adicionais: 3 Furos, Botão 

De Pressão (Pb), Cabeça Padrão 

Componentes 1: Micromotor, Contra 

Ângulo, Peça Reta 

Característica Peças De Baixa Rotação: 

Transmissão 1:1, C/ Refrigeração Externa 

Tipo Encaixe: Conexão Borden (2 Furos) 

Apresentação: Estojo, Conjunto Completo 

Acessórios: Óleo Lubrificante 

 

 

 

 

 

422198 

 

und 

 

45 

   

07 CÂMARA ESCURA REVELAÇÃO RAIO 
X: Material: Plástico 

  06    
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Uso: Portátil 

Componente: Abertura C/ Angulagem 

Componente 1: Base Removível 

Acessórios: C/ Luvas Removíveis E Visor 

Fotoprotetor 

Acessórios 1: Até 5 Recipientes 

Adicional: C/ Luz Led 

 

 

447176 

und 

08 

COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLÓGICO: Capacidade 

Reservatório: Volume Interno Até 40 L 

Características Adicionais: Isento Óleo, 

Tanque Pintura Interna Anticorrosiva 

Voltagem: 220 V 

Componente Adicional: Válvula De 

Segurança, Manômetro, Dreno P/ Água 

Componentes Adicionais: Caixa Acústica 

 

 

413208 
 

und 

 

30 

   

09 

CADEIRA CLÍNICA: Aplicação: 

Odontologia 

Material: Tubo De Aço 

Acabamento Da Estrutura: Pintura 

Eletrostática Em Epóxi 

Tipo De Assento: Assento Giratório E 

Altura Regulável 

Acabamento Do Assento: Poliuretano 

Injetado, Pvc Laminado Sem Costura 

Tipo De Pés: Com 5 Rodizíos 

Acionamento: A Gás 

Inclinação Encosto: Encosto Regulagem 

Horizontal 

 

 

    427767 

und 37    

10 FOTOPORIMENIZADOR: Tipo: 

Fotopolimerizador 

 und 41    
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Aspecto Físico: Motor De Bancada 

Material Ponteira: Ponteira Fibra Ótica Ou 

Acrílico 

Material Corpo: Plástico Abs 

Fonte: Luz Led 

Instalação: Bivolt 

Componentes: Protetor Ocular 

 

   416252 

11 

FILTRO PARA AR COMPRIMIDO: 
Vazão Nominal: 1200 L/MIN 

Tipo Conexão: Rosca G 1/4 POL 

Pressão Entrada: 1 A 16 BAR. 

Características Adicionais: Com Válvula 

Reguladora Pressão E Manômetro 

Grau Filtragem: 5 MICROM 

 

 

 

284005 

und 19    

12 

CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 
Material Estrutura: Aço, Pintura 

Eletrostática 

Tipo Revestimento: Pvc Laminado S/ 

Costura 

Tipo Encosto: Cabeceira Biarticulada 

Tipo Controle: Comando Pedal P/ Cadeira 

E Refletor 

Equipo: Equipo Acoplado, Bandeja, 3 

Terminais Borden 

Tipo Refletor: Led 

Tipo Unidade Auxiliar: Cuba, 2 

Sugadores, Seringa Tríplice 

 

 

 

 

416184 

und 18    

13 

NEGATOSCÓPIO: Material Estrutura: 

Chapa Aço 

Acabamento Superficial Estrutura: 

Tratamento Antiferruginoso 
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Material Visor: Acrílico Translúcido 

Comprimento: 70 CM 

Largura: Cerca De 40 CM 

Tensão Alimentação: 110 V 

Aplicação: C/ 2 Corpos P/ Fixação Em 

Parede 

Características Adicionais: Prendedor 

Radiografia No Corpo,Tecla Liga/Desliga 

 

 

   427153 

und 26 

14 

APARELHOS RAIO X: Aplicação: Uso 

Odontológico 

Potência Cabeçote: Tensão Do Tubo 60 

KV 

Adicionais: portátil 

Componentes: Microprocessado, Painel 

Lcd, sensor digital 

 

 

441901 
und 28    

15 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO: 
Tipo: Ultrassom 

Aspecto Físico: Motor De Bancada 

Material Ponteira: Aço Inoxidável 

Material Corpo: Plástico Abs 

Indicação: 

Periodontia/Endodontia/Prótese/Dentística 

Fonte: Elétrico 

Componentes Adicionais: Bomba 

Peristáltica/ Reservatório P/ Líquido/Pedal 

Componentes: Peça De Mão, 5 Ponteiras, 

Pedal. 

 

 

 

 

416620 

 

und 

 

27 

   

16 

SELADORA EMBALAGEM: Embalagem 

Material: Aço Inoxidável 

Voltagem: 110/220 V 

 

 
und 40    
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Funcionamento Seladora: Manual 

Aplicação: P/ Embalagem De Esterilização 

Características Adicionais: C/ Controle De 

Temperatura E Suporte P/ Bobina 

466474 

17 

ASPIRADOR PORTÁTIL: Aspirador 

Cirúrgico 

Modelo: Elétrico portátil 

Pressão de vácuo: cerca de 550 Mmhg 

Fluxo de aspiração: de 15 a 30 Lpm 

Tipo frasco: 1 frasco de plástico 

Volume: cerca de 2L 

Componentes: Sistema  

antitransbordamento, , filtro bacteriológico 

 

 

   459189 

und 43    

18 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO: 
Tipo: Laser Terapêutico 

Aspecto Físico: Portátil 

Fonte: Laser vermelho e Infravermelho 

(660 e 810 Nm) 

Componentes adicionais: Peça de Mão, 

Ponteira, 3 Óculos 

Componentes Adicionais 1: Carregador, 

Maleta 

 

 

 

441158 

 

und 

36    

19 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO: 
Tipo: Endodontia p/ instrumentação e 

localização apical 

Aspecto físico: motor de bancada, painel 

LCD, ajuste digital 

Componentes: Micromotor, contra 

ângulo, Cabos de medições 

Componentes adicionais 1: Clip labial, 

conectores, chave, pedal, Bateria 

 

 

 

450465 

und 03    
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Características adicionais 1: Máx. cerca 

600 Rpm 

TOTAL  

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Saúde 

{Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.1.4 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.1.6 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.1.7 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.1.8 O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.2 Dos limites para as adesões 

4.2.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
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4.2.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.2.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão 

à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 

previsto no item 4.1.7. 

4.2.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3 Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.3.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.8.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.10 O registro a que se refere o item 5.7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.12.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

5.12.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.13 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.16 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5 e subitens, fica facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 
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5.18.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.3 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
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7.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.5 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.6.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.6.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.7 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.17. 

7.7.1 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 06 e no subitem 0, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.9 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
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8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.3.1 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.3.2 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.3.3 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.4 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

01, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.3 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.4 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

______________, __ de _____________ de _______. 

 

 

____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE / GERENCIADOR 
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____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXXXXXXXXX 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


